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MAPA DEMONSTRATIVO DE LEIS E DECRETOS RELATIVOS A 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NACIONAL 

(ESPIN) 
 

Item 54, Anexo I da Resolução TC Nº 112/2020. 
 

 
DECRETO/LEI 

Nº 
DATA ASSUNTO 

94/2020 01/12/2020 Regulamenta em Âmbito Municipal a Lei 
Federal 14.017/2020 denominada Lei Aldair 
Blanc. 

85/2020 14/10/2020 Sistematiza as regras relativas às medidas 
temporárias para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus, conforme 
previsto na lei federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. Altera o decreto n° 64 de 10 
de agosto de 2020. 

81-A/2020 28/09/2020 Sistematiza as regras relativas às medidas 
temporárias para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus, conforme 
previsto na lei federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

80-B/2020 21/09/2020 Sistematiza as regras relativas às medidas 
temporárias para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus, conforme 
previsto na lei federal n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. Altera o decreto n° 64 de 10 
de agosto de 2020. 

79/2020 04/09/2020 Altera o decreto n° 49/2020 de 10 de junho de 
2020. 

75/2020 04/09/2020 Altera o decreto n° 59/2020 de 11 de julho de 
2020 que sistematiza as regras relativas às 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 
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74/2020 01/09/2020 Altera o decreto n° 59/2020 de 11 de julho de 
2020 que sistematiza as regras relativas às 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 

72/2020 01/09/2020 Cancela todas as festividades alusivas ao dia 07 
de setembro de 2020, em razão da pandemia. 

68/2020 17/08/2020 Altera o decreto n° 59/2020 de 11 de julho de 
2020 que sistematiza as regras relativas às 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 

67/2020 14/08/2020 Altera o decreto n° 59/2020 de 11 de julho de 
2020 que sistematiza as regras relativas às 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

66/2020 10/08/2020 Autoriza de forma extraordinária a concessão 
de gratificação aos profissionais médicos 
dedicados no combate ao covid-19.  

64/2020 10/08/2020 Altera o decreto n° 59/2020 de 11 de julho de 
2020, que sistematiza as regras relativas às 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

61/2020 06/08/2020 Autoriza a contratação temporária de pessoal, 
para, no âmbito da secretaria de saúde, atender 
à situação de excepcional interesse público.  

60/2020 31/07/2020 Altera o decreto n° 59/2020 de 11 de julho de 
2020 que sistematiza as regras relativas às 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 

59/2020 11/07/2020 Sistematiza as regras relativas às medidas 
temporárias para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus, conforme 
previsto na Lei Federal N° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 
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58/2020 06/07/2020 Prorroga a vigência das medidas constantes no 
decreto n° 56, de 29 de junho de 2020 e 
regulamenta no âmbito socioeconômico do 
município de Gravatá medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. 

56/2020 29/06/2020 Prorroga a vigência das medidas constantes no 
decreto n° 53, de 22 de junho de 2020 e 
regulamenta no âmbito socioeconômico do 
município de Gravatá medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. 

53/2020 22/06/2020 Prorroga a vigência das medidas constantes no 
Decreto nº 50, de 12 de junho de 2020 e 
regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de Gravatá, medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de Saúde 
Pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus (COVID-19), conforme 
previsto na Lei Federal Nº 13.979, de 06 de 
Fevereiro de 2020. 

50/2020 12/06/2020 Altera as medidas constantes no decreto n° 46, 
de 01 de junho de 2020 e regulamenta, no 
âmbito socioeconômico do município de 
Gravatá, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavirus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13,979, de 06 de fevereiro de 
2020. 

49/2020 10/06/2020 Regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de gravatá, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavirus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. Do trabalho desenvolvido na atenção 
básica de saúde  

47/2020 05/06/2020 Regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
Município de Gravatá, medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de Saúde 
Pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus (COVID-19), conforme 
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previsto na Lei Federal Nº 13.979, de 06 de 
Fevereiro de 2020. 

46/2020 01/06/2020 Prorroga as medidas constantes no decreto n° 
44, de 18 de maio de 2020 e regulamenta, no 
âmbito socioeconômico do município de 
gravata, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavirus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. 

45/2020 22/05/2020 Altera o decreto n° 42, de 14 de maio de 2020 e 
regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de gravata, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. 

44/2020 18/05/2020 Altera o decreto n° 42, de 14 de maio de 2020 e 
regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de gravata, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020. 

43/2020 15/05/2020 Altera o decreto n° 42, de 14 de maio de 2020 e 
regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de gravatá, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), conforme previsto na 
lei federal n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020.  

42/2020 14/05/2020 Altera e regulamenta, no âmbito 
socioeconômico do município de gravata, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-
19), conforme previsto na lei federal n.° 13.979, 
de 06 de fevereiro de 2020. 

40/2020 11/05/2020 Autoriza a contratação temporária de pessoal, 
para, no âmbito da secretaria de saúde, atender 
à situação de excepcional interesse público. 

39/2020 11/05/2020 Altera e regulamenta, no âmbito 
socioeconômico do município de gravata, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
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internacional decorrente do coronavirus, 
conforme previsto na lei federal n.° 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020 

38/2020 08/05/2020 Altera e regulamenta, no âmbito 
socioeconômico do município de Gravatá, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n.° 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020 

37/2020 04/05/2020 Altera e regulamenta, no Âmbito 
socioeconômico do Município de Gravatá, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde decorrente do 
coronavírus, Conforme previsto na lei federal 
N.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

35/2020 30/04/2020 Altera e regulamenta, no âmbito 
socioeconômico do município de Gravata, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública - COVID 19 

34/2020 30/04/2020 Estabelece novas datas de vencimento para o 
ISSQN e a suspensão de procedimentos de 
natureza tributária - COVID 19 

33/2020 30/04/2020 Altera e regulamenta, no âmbito 
socioeconômico do município de gravata, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n.° 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020 

32/2020 30/04/2020 Altera e regulamenta, no âmbito 
socioeconômico do município de gravata, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente do 
coronavírus 

27/2020 14/04/2020 Regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de Gravatá, medidas temporárias 
para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, conforme previsto na Lei 
Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

26/2020 07/04/2020 Dispõe sobre o plano de contingenciamento de 
despesa no âmbito do poder executivo 
municipal, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus, conforme lei federal n° 
13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, e dá 
outras providências.  
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25-A/2020 07/04/2020 Regulamenta, no âmbito socioeconômico do 
município de Gravatá, medidas temporárias 
para enfrenta mento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, conforme previsto na lei federal 
n.° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 

23/2020 03/04/2020 Altera e regulamenta, no município de Gravatá, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, 
conforme previsto na lei federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020.  

22/2020 03/04/2020 Altera e regulamenta, no município de Gravatá, 
medidas temporárias para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, 
conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020. 

19/2020 26/03/2020 Declara situação anormal, caracterizada como 
Estado de Calamidade Pública, no âmbito do 
município de Gravatá, em virtude da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia do Novo 
Coronavírus, Covid-19. 

18/2020 23/03/2020 Regulamenta as medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto da doença 
covid-19, conforme previsto na lei federal n° 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

17/2020 23/03/2020 Regulamenta as medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto da doença 
Covid-19, conforme previsto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

16/2020 19/03/2020 Regulamenta as medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública, 
de importância internacional, decorrente do 
coronavírus, responsável pelo surto de 2019, 
conforme previsto na Lei Federal n° 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020.  

15/2020 16/03/2020 Regulamenta no âmbito do município de 
gravatá, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus, conforme lei federal n. 
13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020 
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3822/2020 21/05/2020 Dispõe sobre a concessão de benefícios fiscais 
aos contribuintes do ISS, IPTU e TLL inscritos 
em Dívida Ativa até 31 de dezembro de 2019 e 
demais Taxas, ajuizados ou não. Isenta 
consumidores vinculados a Tarifa Social 
referente a COSIP, no período de 1° de abril a 
30 de junho de 2020. Isenta do Imposto os 
Profissionais Autônomos pertencentes as 
categorias de Taxistas e Mototaxistas no 
exercício de 2020. E, das outras providências. 

3824/2020 07/07/2020 Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito do 
poder executivo municipal, dos procedimentos 
instituídos pela lei n° 13.979/2020 para as 
contratações destinadas a aquisição de bens, à 
prestação de serviços, à locação de bens e à 
execução de obras necessárias ao 
enfrentamento da emergência em saúde pública 
de importância internacional, decorrente do 
coronavírus e dá outras providências. 

 

Gravatá, 31 de dezembro de 2020. 

 

Joaquim Neto de Andrade Silva 

Prefeito 
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